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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

CORREGEDORIA GERAL

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 03/2016 - PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

DATA DA VISITA: 15/04/2016

PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 3ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

PROCURADOR DE JUSTIÇA : MARIA CRISTINA DA GAMA E SILVA FOZ MENDONÇA

CÂMARA A QUE É VINCULADO: 1ª CÂMARA CÍVEL

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	30 DE OUTUBRO DE 1978 (à época da posse não havia a figura do vitaliciamento).

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	Promovida em 24 de março de 2000

Posse em 05 de abril de 2000

	1.3 Atribuições
	Atua em processos cíveis das duas Câmaras Cíveis e C.Cíveis Reunidas

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim (X)         

Não (   )

Em caso positivo, especificar: Ouvidora do Ministério Público

  

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim (X)

Não (   )

Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (   )      

Não (X)

Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 

_________________________________________________________

_________________________________________________________

	1.8 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: 07/01/2015 a 05/02/2015; 06/02/2015 a 07/03/2015; 01/06/2015 a 30/06/2015

Período de licenças do último ano: 08/03/2015 a 06/04/2015

Período de Afastamento do último ano: 


1.9 Observações da Corregedoria Geral


A Procuradora de Justiça Dra. Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça comunica as férias e afastamentos à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizado pela Resolução n. 003/2014, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.


A atuação da Procuradora de Justiça ora correcionada se dá perante a 1ª Câmara Cível do TJ/SE e, eventualmente, nas Câmaras Cíveis reunidas.


Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.


Por essa razão é que se verifica atuação do Procurador correcionado em alguns processos criminais. 

2) DADOS DA PROCURADORIA

	2.1 Servidores
	Nome: Gonçalo Ribeiro de Melo Neto                        

Cargo:  Analista do Ministério Público (Assessor)

Nome: Ricardo Routman da Cunha                        

Cargo:  Técnico do Ministério Público (Assessor)

Nome: Diogo Henrique Pereira Montalvão                        

Cargo:  Assessor Comissionado



	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	Diariamente, das 07:00 horas às 14:00 horas

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	Disponível durante todo o expediente

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	O atendimento pessoal relativo aos serviços da  Terceira Procuradoria é insignificante 

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   )      

Não (X)

	2.7 A Procuradoria de Justiça realiza backup próprio
	Sim (   )      

Não (X)

Observações: Todas as peças são elaboradas no sistema e lançadas no Sistema do TJ e no ControlP2. O backup, portanto, é automático.  

	2.8 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária (X)   Semanal (   )   

Mensal ( )   Outra ( ) _automático pelo sistema______________

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	(X)  Ofícios recebidos.

(X)  Ofícios expedidos.

(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

( )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.

(   ) Controle de atendimento ao público.

(X) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.

(   ) Eleitoral.

(X) Livro de carga/protocolo.

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes na Procuradoria
	(05) quantidade de computadores

(01) quantidade de impressoras

(01) quantidade de scanners

(00) quantidade de fax

(42) outros equipamentos. Especificar: 09 monitores; 03 Telefones; mobiliário: 04 Birôs, 03 armários, 01 escrivania; 01 mesa de reuniões; 15 cadeiras individuais, 01 assento triplo, 01 sofá, 01 poltrona, armário de 03 gavetas.

	2.11 A Procuradoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(    ) Sim    (X) Não

AGUARDANDO A IMPLANTAÇÃO NO 2º GRAU


2.12 Observações da Corregedoria Geral


A Procuradora de Justiça informou que os atendimentos realizados pela 3ª Procuradoria de Justiça é insignificante.


Mesmo com um número reduzido de atendimento, a Corregedoria Geral recomenda a abertura de pasta/livro, a fim de se registrar esses atendimentos. 


Quanto à taxonomia, registra-se que, no âmbito do segundo grau do MP/SE, está em desenvolvimento um sistema informatizado que terá implantado todas as tabelas taxonômicas do Ministério Público. A previsão de implantação do referido sistema nas Procuradorias de Justiça é em agosto de 2016.

3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa 

	TABELA 01 – (Dados referentes ao período entre 01/01/2016 e 31/03/2016)

Relatório Sumário de Processos Distribuídos às fls. 14/18

	Processos Recebidos
	197

	Processos Devolvidos
	197

	

	Manifestações de Mérito
	175

	Contrarrazões
	01

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	01

	Diligências
	06

	Cotas pela Redistribuição 
	14

	Cientes
	00

	Recursos Interpostos
	00

	Outras Manifestações 
	00

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	03


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Qualitativa

	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	07
	201500726654

201500728422

201600707698

201600802971

201600700552

201500727859

201500830393
	Pareceres bem elaborados, fundamentados em balizadas doutrinas e jurisprudências dos Tribunais Superiores. Aplicação de dispositivos do Novo Código de Processo Civil. Aspectos formais, gráficos e externos elogiáveis. 

	Contrarrazões
	02
	3854/2013

201500813244
	Correta adequação técnico-jurídica na elaboração das contrarrazões.

	Cota pela Não Manifestação
	02
	201600702307

201500730544
	Seguindo entendimento do Colégio de Procuradores de Justiça.

	Diligências
	02
	201600804295

201600708136
	Requerendo mídias dos processos, a fim de melhor analisá-los.


5) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES


Além das atividades inerentes à Ouvidoria e ao Serviço de Informações ao Cidadão, a 3ª Procuradora de Justiça participa da Comissão Gestora do Planejamento Estratégico, e atua como colaboradora interna dos seguintes Projetos do Ministério Público: PROJETO RECRIARTE – REFORÇO CRIATIVO ESCOLAR; PROJETO FLORESCER , PROJETO FÊNIX


A 3ª Procuradoria também está empenhada na criação do Grupo de Estudos das Procuradorias Cíveis do Ministério Público de Sergipe, em fase de constituição. 

6) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS


Participou ao longo do último ano dos 2º e 3º Encontro para Construção do Novo Planejamento Estratégico do Ministério Público, do Fórum de Gestão Sustentável do Ministério Público, do 1º Seminário O Ministério Público na Defesa da Segurança Pública, da Ação Nacional Multiplicando a Estratégia: Integração e Aprimoramento das Ouvidorias do Ministério Público (CNMP),  e da XIII Reunião Ordinária do CNOMP. Outras informações pessoais complementares encontram-se no currículo anexado ao presente formulário (fls. 43/54).

CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL

	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0

(   ) 1% a 10%

(   ) 11% a 20%

(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	66 processos/mês
	ÓTIMO

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	03 designações

03 presenças
	ÓTIMO

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	ÓTIMO

	Diligências
	ÓTIMO

	Observações da Corregedoria Geral

	


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos

** Razão entre Presenças e Designações no período avaliado


Observou-se que, no período avaliado, de janeiro a março de 2016, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos (fls. 14/21).


No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de abril, não existindo feitos há mais de 15 dias na Procuradoria (fls. 30/32).


Verificou-se também que a atuação da Procuradora de Justiça Dra. Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça não se limita à intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo da atuação na Ouvidoria do Ministério Público e como fundadora/colaboradora de projetos sociais do MP/SE.


A Ouvidoria do Ministério Público é um canal permanente de comunicação entre o parquet e a sociedade, no qual são recebidas representações, reclamações, críticas, elogios, pedidos de informação e sugestões sobre as atividades desenvolvidas pelo Ministério Público.

 
Dra. Cristina Mendonça afirma que em um estado democrático, as Ouvidorias exercem um relevante papel de instrumento de controle social. Nesse cenário, é desafiante o papel da Ouvidoria em uma Instituição como o Ministério Público, cuja posição é o de defensor da sociedade.


A Ouvidoria, quando recebe uma manifestação e admite a possibilidade de atribuição do Ministério Público, faz o devido encaminhamento e aguarda o retorno do órgão destinatário. O trabalho da Ouvidoria somente se conclui quando é informado ao manifestante o número do procedimento instaurado, que a partir de então pode ter sua tramitação acompanhada diretamente pelo manifestante na consulta pública existente no Portal do Ministério Público, ou quando o órgão destinatário recusa sua atribuição e indefere a instauração do procedimento.


Como consequência dos resultados obtidos pelo Ministério Público em suas várias áreas de atuação, aportam na Ouvidoria do MP/SE denúncias, reclamações e demandas que, na grande maioria dos casos, não dizem respeito a deficiência no trabalho de seus órgãos de execução, ou mesmo a problemas institucionais ou administrativos, mas que, em verdade, pleiteiam a intervenção do Ministério Público para solucionar os mais diversos problemas que afligem os cidadãos.


Projetos sociais desenvolvidos pelo Ministério Público de Sergipe, como os Projetos RECRUARTE, CARE e FLORESCER, são acompanhados de perto pela Procuradora de Justiça Dra. Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça.


A Cooperativa dos Agentes Autônomos de Reciclagem de Aracaju (CARE) foi instituída no âmbito do Projeto Lixo e Cidadania em Sergipe, coordenado pelo Ministério Público de Sergipe. A instituição da cooperativa teve como objetivo principal a inclusão social dos catadores de lixo, mediante a construção de uma unidade produtiva para o beneficiamento e comercialização de material reciclável, em condições mais dignas de trabalho, e de forma a proporcionar melhoria no nível de renda das famílias que desenvolviam atividade de catação no antigo “lixão da Terra Dura”, localizada no Bairro Santa Maria, na Capital.


Criado em 2001, fruto do Projeto “Lixo e Cidadania em Sergipe”, o Reforço Criativo Escolar - RECRIARTE, conta com o apoio do Ministério Público de Sergipe em parceria com a CARE. O Projeto tem como principal objetivo reduzir a incidência de trabalho infantil e promover a inclusão social de crianças e adolescentes de 7 a 14 anos, mediante o desenvolvimento de ações socioeducativas e culturais.


Os projetos têm apresentado relevantes resultados, seja possibilitando turno integrado e reforço escolar para crianças e adolescentes, ou implantando sistema de coleta seletiva paulatinamente em todo o Estado de Sergipe.


O Projeto Florescer, que visa o fortalecimento da cidadania das mulheres em situação de prisão no Presídio Feminino (PREFEM), possibilitou a realização de oficinas Literárias, ministradas pelo poeta e escritor Araripe Coutinho, culminando com a publicação de dois “Outras
Vozes”
em 2013 e “Um Outro Olhar
–Presídio Feminino”, contemplando
textos de autoria das internas.


O Projeto Florescer também promove oficinas de artesanato, costura e bordados e oferece apoio e capacitação nessas áreas às egressas do sistema prisional, em parceria com a Associação de Mulheres Trabalhadoras em Reciclagem - MATER.


A Procuradora de Justiça ainda informou que está em fase de elaboração o Projeto Fênix, cujo objetivo, inicialmente, será montar uma biblioteca nas unidades socioeducativas do Estado de Sergipe, possibilitando oferecer atividades literárias aos internos juvenis.


A 3ª Procuradoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 15 dias em gabinete para manifestação.


Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pela Procuradora de Justiça Dra. Maria Cristina da Gama e Silva Foz Mendonça, a frente da 3ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Procurador(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. Por fim, encaminhe-se cópia à Corregedoria Nacional, conforme decidido em Questão de Ordem (Processo n. 0.00.002.002060/2015-31).

Aracaju, 26 de abril de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público

Celso Luís Dória Leó

Procurador de Justiça Convidado
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